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LEI Nº 5.356/2015 

 
Dispõe sobre a autorização de se entoar o Hino 
Nacional Brasileiro, diariamente, nas escolas da 
rede municipal de ensino, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA: Faço saber que a Câmara aprovou, o Prefeito sancionou nos termos do 
art. 57, § 1º da Lei Orgânica do Município de Cariacica e eu, Presidente da Câmara, nos termos do art. 30 inc. VI do Regimento 
Interno PROMULGO a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Ficam autorizadas as escolas da rede municipal de ensino, antes do início de sua primeira aula, em todas as salas, e em cada 
período, diariamente, a fazerem os alunos entoarem o Hino Nacional Brasileiro. 
 
Parágrafo único. Os alunos deverão permanecer em pé, em atitude de respeito, com as cabeças descobertas e sempre cantadas às 
duas partes do poema, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 5.700 de 01/09/1971.  
 
Art. 2º Os professores que lecionarem na primeira aula, independente da disciplina, orientarão os alunos para entoarem corretamente 
o Hino Nacional Brasileiro.  
 
Art. 3º A direção do estabelecimento de ensino, se necessário, poderá indicar um professor para realizar alguns ensaios com os 
demais mestres a fim de facilitar o cumprimento da atribuição do artigo anterior.  
 
Art. 4º O Executivo regulamentará apresente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 
 
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessárias.  
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 26 de novembro de 2015. 
 

ANGELO CESAR LUCAS 
Presidente 
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